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LEI N.o 2.224 DE 30 DE JUNHO DE2016

"Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do Município da Estância
Hidromineral de Águas da Prata junto ao Fundo de Previdência e Benefícios
dos Servidores Públicos do Município da Estância Hidromineral de Águas da

Prata e adota outras providências"

SAMUEL DA SILVA BINATI, Prefeito do Município de Á9uas da Prata -
(Estância Hidromineral), Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte,

LEI:

Art. 10 - Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de
Águas da Prata/SP, com o seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,gerido
pelo Fundo de Previdência e Benefícios dos Servidores Públicos do Município da
Estância Hidromineral de Águas da Prata, relativos aos parcelamentos números
0002/1998; 00011/2000; 00013/2003; 00020/2004; 00848/2014; 00851/2014;
00852/2014, observado o disposto nos artigos 50 e 50A - Ada Portaria MP n.
402/2008, na redação das Portarias MPSn. 21/2013 e 307/2013:

~ - Os débitos oriundos dos parcelamentos 0002/1998, 00011/2000,
00013/2003, 00020/2004 e 00851/2014, em virtude de duas competências poderão
ser parcelados em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais;

~ - O débito oriundo do parcelamento 00852/2014, em virtude de suas
competências poderá ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais;

~ - O débito oriundo do parcelamento 00848/2014, em virtude de suas
competências poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) prestações mensais;

Art. 2° - Para apuração do montante devido os valores originais serão
atualizados pelo índice IPC-FIPE acrescido de juros simples de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) ao mês, acumulados desde a data do vencimento até a data de assinatura
do termo de acordo de reparcelamento.

~ - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo índice
IPC-FIPE, acrescidos de juros simples de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mêS'~
acumulados desde a data da consolidação do montante devido no termo de acordo de _
reparcelamento, até o mês do pagamento; .-.

~ - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo índice
IPC-FIPE acrescidos de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2%,
acumulados desde a data de vencimento das prestações até o mês do efetivo
pagamento.
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Art, 3° - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, como garantia das prestações acordadas no termo de acordo de
reparcelamento, não pagas no seu vencimento.

Parágrafo Único - A garantia de vinculação do FPM deverá constar de
clausula do termo de reparceJamento e de autorização fornecida ao agente financeiro
responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo.

Art, 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos trinta dias do
mês de junho de dois mil e dezesseis.

SAMUEL DA
Prefeito

ILVA BINATI
unicipal
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',,-,' ,:'ij. 'SAMUEL DA SILVA BINATI, I;'refeito do Município de Ágúas da For'ata

(Estância Hldrominerall, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais
. FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono epromulgo a seguinte,
LEI:

•

~ ~ Fica autorizado o reparceiamento dos debitas do Munidpio de
Águas da Prata/sp, com o seu Regime Próprio de Previdência Sacia! . RPPS, gerido
pelo Fundo de PrevidênCia e Beneficios dos Servidores Públicos do Município da
Estilncia Hidromineral de Águas da Prata, relativos aos parcelamentos numeras
0002/1998; 00011/2000; 00013/2003; 00020/2004; 00848/2'014; 00851/2014;
00852/2014, observado o disposto nos' artigos SO e 50A _ Ada Portaria MP.,n.
402/2008, na redação das Portarias MPS n. ,~1/2013 e 307/2013;,< ,t \, \. :w'-

i...12. - Os debitos oriundos dos parC,elamentos 0004li998, 00011/2000,
00013/2003, 0002012'004 e 00851/2014, em virtiJde de duas competêndas poderâo
ser parcelados em até 2.40 (duzentos e quarenta) prestações mensais;,

~ . O déblto'!oriundo do parcelamento 00852/2014, em virtude de suas
competências pOderá ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais;

~ • O débito oriundo do parcelamento 00848/2014, em virtude dc suas
competências pOderá ser parcelado em ate 60 (sessenta) prestações mensais;

Art. 2° - Para apur'ação do montànte devido os valores Originals':~erào,
atualizados pelo índice IPC-FIPE acrescido de juros simples de 0,5% (zero virgula cInco'
por cento) ao mês, acumlllados desde a data do vencimento até a data de assinatura
do termo de acordo de rep<lrcelamento. "

~ - As prestações vincendas serào atualizadas mensalmente pelo índice
lPC-FIPE, acrescidos de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mêS,;,
acumulados desde a data da consolidação do montante devido no termo de acordo de
reparcelamento, ate o mes do pagamento; . )

LZ - As prestações venCidas serão atualizadas mensalmente pelo índiCe
lPC-fIPE acrescidos de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e muita de 2%,
acumulados desde a data de vencimento <las prestações até o mês dO efetivopagamento.

Art..-X - Fica autorizada a vinculação do fundo de PartiCipação dos
Munlcfplos -FPM, como garantia das prestações acordadas no termo de acordcéle
reparcelamento, n.lío pagas no seu vencimento.

Parágrafo Único ~ A gi:lrantia ce vinculação do FPM deverá constar de
clausula do termo de reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro
responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a Qultilção do termo.

8.tl....£: - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dispOSições em contrári? '1 ,{ l'.

MuniCÍpio de Aguas da Prata - (Estância Hldrommeral), aos trinta dias do ,;.
mês de Junho de doIs mIl e dezesseiS \'

SAMUEL DA'~ILVA BINATI
Prefeito ~niciPal
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